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LEI nº 1285/95 
    

 

SÚMULA:- Declaração de utilidade Pública o 

PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE 

JAGUARIAÍVA.  

 

   

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, aprovou eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte; 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º É declarado de Utilidade Pública o 

PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE JAGUARIAÍVA, sociedade civil, sem fins 

lucrativos com finalidade filantrópica, inspirado na necessidade de promover a 

valorização da pessoa humana.     

 

Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura de Jaguariaíva, em 03 de abril 

de 1995. 

 

 

 

             JOSÉ DA SILVA REIS  

                   Prefeito Municipal 


